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BUOTÜX
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID Ns 00027/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OO.llí^ /2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA ALAGOAS COMERCIAL
MEDICA - CNPJ: 11.232.365/0001-68 - oriundo da
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVi D N^ 00027/2020
- FMS -PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO

00112/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Fiávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr [a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ALAGOAS COMERCIAL MEDICA -
CNPJ: 11.232.365/0001-68, com sede à Av. Industrial Luiz Calheiros Júnior, n- 433 - Farol,
Maceió/AL, CEP 57.055-230, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato
pelo(a) Sr[a). André Calheiros Silva Dias, portador do CPF 832.283.304-00, resolvem celebrar
o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 ~ MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEJJA. PREFEITURA DE
BAYEUX/PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Ref^:é^i/e de acordo com a
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proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei 14.035, de
11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Tenno de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instiuções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação,

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 260.847,00 [DUZENTOS
E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS) pela entrega total do objeto
contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I
deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admj^ie^ção, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãq^
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6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado;
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento conti'atual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta p^jxrêntSj) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979i
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CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será em até 05 [cinco] dias da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei n^ 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a] advertência;
b) multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;
d] declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, ̂vendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proptíl fo celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar docum^ falsa exigida
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para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00027/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou ero^ e o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada nte;

ANDRÉ CALHEIROS ^
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outi*o por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

PB, 0^ de de 2020,

BRUN

GESTOR CONSTITU

FU

[OS MONTEIRO

:retaria municipal de saúde
ÍO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ne 08.924.581/0004-02
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ANDRÉ CALHEIROS
SILVA DIAS:

83228330400

ALAGOAS COMERCIAL MEDICA

CNPJ: 11.232.365/0001-68
ANDRÉ CALHEIROS SILVA DIAS,

CPF 832.283.304-00

CONTRATADA

Nome:

CPFn'=:^í3.
Identidade n°:

Nome: , «-x c.

CPF

Identidade n°:
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lf(
1

MARCA
VALOR

UND.

VALOR 1
TOTAL 1

01

Ácido fosfórico a 37 % (2,5 ml] - Ataque
ácido em gel-seringa para esmalte e
dentina contendo 2,5mL

UNID. 45 DFL R$25,00 1 R$1.125.00

02

Adesivo fotopolimerízável com carga
nanomérica, copolímero do ácido
Polialcenóico, frasco único, contendo 6 g

UNID. 45 FGM
R$

139,00
R$ 6.255,00

04

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho
27g longa, material corpo em aço inox
siliconizado, tipo ponta bisel tri facetado,
tipo conexão adaptável à seringa carpule,
características adicionais protetor
plástico, uso estéril, descartável, caixa
com 100 unidades.

CAIXA 15
PROCA

RE
R$86,00 R$ 1.290,00

05
Algodão em rolos dentais, 100% algodão
pct com 100 unidades

PACOT

E
100

BARBO

SA
R$ 7,44 R$ 744,00

07

Amalgama em cápsula sem gama2
contendo a liga mercúrio de 1:0,92 com
56% de ag, 27,9% sn, 15,4% cu, 0.5% in,
0,2% zn, em capsulas com 1 dose
convencional, pote com 500 unidades

PACOT

E
20

METAL

MS

R$

230,00
R$ 4.600,00

08

Anestésico local à base de cloridrato de

prilocaína 30 mg/ml com felipressína
0,03 U.I./ml (octapressin] Caixa com 50

carpules de plástico com 1,8 ml cada.

CAIXA 200 DLA
R$

190,00
R$38.000,00

10

Anestésico mepivacaína a 3%, sem vaso

constritor, livre de metil parabeno,

envasado em tubetes de cristal c/1,8 ml.

Apresentados em caixas com 50 tubetes.

CAIXA 200 DFL
R$

308,00
R$ 61.600,00

11 '

Anestésico mepivacaína 2% com
vasoconstritor epinefrina 1:100.000:
Anestésico injetável local, cada ml
contém 20mg de Cloridrato de
Mepivacaína, 10 microgramas de
Epinefrina, também conhecida como
Adrenalina, isento de Metilparabeno

envasado em tubetes de cristal com 1,8

ml e emboles siliconizados, alojados em
blísteres lacrados com 10 tubetes cada,

apresentados em caixas com 50 tubetes.

CAIXA 200 DFL
R$ i

310,00
R$ 62.000,00

12
1

1

Anestésico Injetável locai à base de

Cloridrato de Articaína, Vasoconstritor:

Epinefrina 1:100.000. Caixa com 50
tubetes de 1,8 ml, acondicíonados em

blisters lacrados com 10 tubetes cada.

CAIXA 50 DFL

o

CO

R$17.300,00

13
Anestésico tópico a base de Benzocaína
caixa com 100 potes c/12 g cada.

POTE 100 R$ 14,90 R$ 1.490,00

ANDRÉ
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14
Callen (normal), pasta à base de
hidróxido de cálcio radiopaca

CAIXA 20
SS

WHITE

R$

146,00
RS 2.920,00

15

Callen cora pmcc, pasta de hidróxido de
cálcio com paramonoclorofenol
canforado para uso endodôntico.

CAIXA 20
SS

WHITE

RS

146,00
RS 2.920,00

16

Ciniento de ionômero de vidro para
restauração kit contendo 1 frasco com 10
gramas de pó e 1 frasco com 08 mi de
líquido, um conjunto dosador de líquido
e um medidor de pó em plástico.

KIT 20 DFL
R$

105,00
RS 2.100,00

17

Cimento de ionômero de vidro, para
forraçâo kit contendo 1 frasco com 08 ml
de líquido e um conjunto dosador de
líquido.

KIT 15
SS

WHITE

RS

160,00
RS 2.400,00

18

Cimento endodôntico; material

obturador de canais radiculares à base de

hidróxido de cálcio e óxido de bismuto

aglutinado por resina epóxica, caixa
contendo 01 frascos de Pó com 8 g, 01
bisnaga de Resina com 9 g. PADRÃO DE
REFERÊNCIA: SIMILAR OU SUPERIOR

CAIXA 10
DENTS

PLY

RS

260,00
RS 2.600.00

19

Cimento a base de óxido de zinco /
sulfato de zinco, destinado para
aplicações temporárias em curto. Não
contém Eugenol. Embalagem com
01 unidade

EMBAL

AGEM
20

BIODIN

ÂMICA
R$36,00 RS 720,00

20

Cimento odontológico à base de óxido de
zinco pó, para uso forramento
cavidades/restaurações em geral, pote
com 50 g

POTE 20
BIODIN

ÂMICA
RS 15,00 R$ 300,00

21
Compressa cirúrgica de gaze hidrófila
7,5x7,5 embalagens com 500 g

EMBAL

AGEM
600

MEGAT

EX
RS 20,00 R$ 12.000,00

22
Compressa de gaze estéril pacotes c/10
unidades cada 7,5x 7,5 cm

PACOT

E
300

MEGAT

EX
RS 0,89 RS 267,00

23
Caixas cones acessórios de guta-percha
R7 1^ série caixa com 120 unidades

CAIXA 20
DENTS

PLY
RS 77,00 RS 1.540,00

24
Caixas cones acessórios de guta-percha
R7 2-3 série cx. C/ 120

CAIXA 20
DENTS

PLY
RS 77,00 RS 1.540,00

25

Coletor para material perfuro cortante,
fabricado em papelão ondulado,
desconectado de agulha no coletor de
1,51, alça dupla para transporte trava de
segurança em todos os tamanhos,
disponível apenas na cor amarelo,
descartável e de uso único, kit

constituído de sacola plástica amarela;
fundo rígido cinta lateral, bandeja
interna, coletor em papelão amarelo com
trava de segurança.

UND. 55
GRAND

ESC
RS 10,76 R$591.80

26
Cone papel absorvente 1^ série, indicado
para secagem de canais dentários, caixa

CAIXA 20

;  /
^76,00 RS 1.520,00

ANDRÉ
CALHEIROS SILVA

DIAS:83228330400 S
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com 180 unidades

27

Cone papel absorvente 2^ série, indicado
para secagem de canais dentários, caixa
com 180 unidades

CAIXA 20
DENTS

PLY
R$ 76,00 RS 1.520,00

28 Cone acessório F cx.c/ 120 CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 R$ 138,00

29 Cone acessório FF cx.c/ 120 CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 R$138,00

30 Cone acessório FM cx.c/120 CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 R$ 138,00

31 Cone acessório XF cx.c/ 120 CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 R$ 138,00

32
Cone principal de guta percha 15 x 40 cx.
C/120 unid.

CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 RS 138,00

33
Cone principal de guta percha 45 x 80 cx.
C/120 unid.

CAIXA 2
DENTS

PLY
R$ 69,00 RS 138,00

34

Creme dental adulto pesando 90g,
composto por fiúor, laurel sulfato de
sódio, sacarina sódíca, água, sorbitoi, com
composição aromática de polietileno
glicol, carboximetll celulose, dióxido de
silício, corantes, fluoreto de sódio e

embalado em caixa de papel cartão
plastificada.

BISNAG

A
50

ÍNDUST

RIAIS
R$ 4,00 R$200,00

35

Creme dental fluoretado infantil,

concentração de flúor SOOppm, bisnaga
com 90g.

BISNAG

A
50

INDUST

RIAIS
R$ 4,00 RS 200,00

36
Digluconato de Clorexidine 0,12%,
embalagem com 01 litro

LITRO 30
REYME

R

R$

170,00
R$5.100,00

37
Digluconato de Clorexidine 2% - frasco
100 ml

FRASCO 30

VIC

PHARM

A

R$ 8,00 R$ 240,00

38

Edta trissódico líquido apresentado sob a
forma líquida, possuindo em sua
composição química ácido etilenodiami
notetracético dissódico, hidróxido de

sódio, água deionizada e espessante.
Frasco com 20ml

FRASCO 10
BIODIN

ÂMICA
R$ 16,00 RS 160,00

41

Eucaliptol (solvente de gutta-percha),
líquido oleaginoso incolor ou amarelo
claro com aroma característico de

cânfora, embalagem com 10 ml

EMBAL

AGEM
20

BIODIN

ÂMICA
R$ 28,00 RS 560,00

42
Escova de Robson para profilaxia em
piaçava; formato de taça.

UNID. 100
MICRO

DONT
R$ 4,00 RS 400,00

43

Eugeno! material restaurador provisório
à base de cravo ceitificação embalagem
contendo Olfrasco com 20ml de eugenol

EMBAL

AGEM
20

BIODIN

ÂMICA
R$ 39,00 R$ 780,00

44

Fio dental encerado. Composição básica:
poliamida, cera mineral e aroma.

Embalagem resistente e veda com lOOm.

EMBAL

AGEM
30 HIL^pRT&.OO RS 180,00

ANDRÉ CALHEIROS

SILVA DIAS;

83228330400
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Deve ter a aprovação da associação
brasileira de odontologia. Embalagem
com lOOm cada.

47
Filme radiográfico intraoral periapical
adulto fcx c/ 150 unid.")

CAIXA 20 KULZER
R$

315,46
RS 6.309,20

48 Flúor bochecho 0,2 % frasco com 500 ml FRASCO 100 DFL R$ 19,00 R$ 1.900,00

49
Flúor gel frasco com 500 ml (sabores
variados")

FRASCO 30 SSPLUS R$19,00 R$570,00

50

Formocresol frasco com 10 ml

formaldeído orto cresol gllcerina e álcool
etílico 96 contendo dados de

identificação do produto procedência
número de lote data de validade e

número de registro no ministério da
saúde.

FRASCO 10
BIODIN

ÂMICA
R$ 18,00 R$ 180,00

51
Gel dental evidenciador de placa,
embalagem com 60g.

EMBAL

AGEM
30

BIODIN

ÂMICA
R$ 18,00 R$ 540,00

52

Hidróxido de cálcio, kit com um tubo de

pasta base com 13 g + um tubo de pasta
catalisador com 11 g.

KIT 50
DENTS

PLY

R$

108,00
RS 5.400,00

53

Kit Endodôntico de Irrigação (conjunto
de aspiração] contendo: 1 Intermediário
metálico, 1 agulha 40x6,1 agulha 40x10,
1 agulha 40x20

KIT 7
INDUSB

ELLO

R$

201,00
RS 1.407,00

54

Lâmina para bisturi em aço inoxidável N°
15, embalado individualmente,

descartável, caixa 100 unidades

CAIXA 5 WILTEX R$ 60,00 R$ 300,00

56
Otosporim (utilizado em odontologia
para ti*atamento de canal]

UNID 5

FARMO

QUIMIC

A

R$ 18,00 RS 90,00

57

Pasta profilática 90 gr com flúor e pedra
pomes embalagem trazendo
externamente os dados do produto
número do lote validade e registro.

UNID. 30
MAQUI

RA
R$22,00 R$ 660,00

58
Pedra pomes extrafíno pote com lOOg
especial para profilaxia, uso odontológico

POTE 20
SS

WH1TE
R$ 37,00 R$ 740,00

60

Resina micro híbrida para restaurações
de dentes anteriores e posteriores com
tamanho médio de partículas de 0,5
microns, monômeros de Bis-GMA, Bis-

EMA, TEGDMA. UDMA, vidro de bário-

alumino silicato silanizado, com

fluorescência e opalescência natural.
Seringa ergonômica com tampa fixada ao
corpo. Seringa de 4 g cor A2

UNID. 50
DENTS

PLY
R$ 56,00 RS 2.800,00

61

Resina micro híbrida para restaurações
de dentes anteriores e posteriores com
tamanho médio de partículas de 0,5
microns, monômeros de Bls-CMA, Bis-

EMA, TEGDMA, UDMA, vidro de bário-

UNID. 50
DENTS

PLY
R$56,00 RS 2.800,00

p»MORtCJWOtab U.VA
CUAfi2mX4W

. r«Mu(rMi.4n Ob«sr«»<r»A

ANDRÉ

CALHEIROS '^c.*ií*rtXZA.VAfÊt£tSSttKéSO

DIAS:83228330400^™
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alumino silicato silanizado, com

fluorescência e opalescência natural.
Seringa ergonômica com tampa fixada ao
corpo. Seringa de 4 g cor A3

68

Tricresol formalina curativo de demora

para câmara puipar de dentes
permanentes com necrose puipar e
preparo químico-mecânico Incompleto
do canal. Frasco com lOml de solução.

FRASCO 5
BIODIN

ÂMICA
R$ 16,00 R$ 80,00

69
Sugador de saliva plástico, descartável,
pacotes com 50 unidades.

PACOT

E
70 SSPLUS R$ 7,00 R$490,00

70

Tiras de lixas de aço p/acabamento em
amálgama com 15cm de comprimento
embalagem com 12 unidades.

EMBAL

AGEM
10

IMPÊRI
0

R$ 14,00 R$ 140,00

71

Tiras de lixas p/acabamento em resina
com 4mm de largura e 170mm de
comprimento embalagem contendo 50
tiras

EMBAL

AGEM
5 TDU R$ 90,00 R$ 450,00

TOTAL
R$

260.847,00

(DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS)

Bayeux - PB, de tOOOC-uPiíO de 2020.

m
BRU

GESTOR CONST

JY^AMOS MONTEIRO
D^SÊCRETARIA MUNICIPAL

INDO I^NICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N/Oa924.581/0004-02

CONTRATANTE

lE SAÚDE

ANORE CALHEIROS

SILVA DIAS:

8322833CM00

ALAGOAS COMERCIAL MEDICA

CNPJ: 11.232.365/0001-68
ANDRÉ CALHEIROS SILVA DIAS,

CPF 832.283.304-00

CONTRATADA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00176/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS
ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00027/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DE SAÚDE BUCAL - CEO; 10.301.30242171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DE SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO BÃSICA; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA COVID 19;
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: ALAGOAS COMERCIAL MEDICA - CNPJ: 11.232.365/0001-68

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 260.847,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E

QUARENTA E SETE REAIS]



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUTvlICIP.AL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00177/2020 - FMS-

PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER

EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPALDESAÚDEDAPREFEITURADEBAYEUX/PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N°
00027,2020 - EMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

00)12/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3300.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE ÜUCAL -
CEO; 10.301.30242171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DESAÚDE BUCAL
NA ATENÇÃO BÁSICA; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19;
VIGÊNCIA: DEÜ9DENOVEMBRÜDE2020A3I DEDEZEMBRO DE2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SECRETARUMUNIClPALDESAÚDE.CNPJ:OR.924.58l.0004f02

CONTRATADO: POLO HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 13.742.015/0001 -77

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 115.805.00 (CENTO E QUINZE MIL E

OITOCENTOS E CINCO REAIS)

f  ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N° 00176/2020- FMS-

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER

I EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNIC1PALD0SAÚDEDAPREFEITÜR.ADEBAYEUX7PB
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"
00027'202G - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00112 '2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.15! - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.30242098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL-
CEO; 10.301.30242171 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE
BUCAL NA ATENÇÃO BÁSICA; tO.302.302502251 - ENFRENTAMENTO
DAEMERGÉNCIACOVID 19;
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 3 í DE DEZEMBRO DE
2020

CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA
SHCRETARIAMUNIC1PALDESAÚDE.CNPJ:08.924.58I.0004/02

CONTR.ATADO: ALAGOAS COMERCIAL MEDICA - CNPJ:

11.232.365/0001-68

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 260.847,00 {DUZENTOS E SESSENTA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00027/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00112/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MU*NICÍ?IO DE BAYEUX.

ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais, com base nas

informações constantes neste processo cm epígrafe, embasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24. Inciso ÍV. da Lei

8.666/93 c suas alterações e na Lei n° 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020, já

adequada às modificações introduzidas pela Lei n° 14.035. de 11 dc agosto dc

2020, c demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispen.sa de licitaçáo. em caráter emergencial, pelo valor

global estimado dc RS 376.652,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E

SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS) em favor da empresa

ALAGOAS COMERCIAL MEDICA- CNPJ: 11.232.365/0001-68 pelo valor

total de RS 260.847,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCENTOS E

QUARENTA E SETE REAIS) c a cmprc.sa POLO HOSPITALAR LTDA -

CNPJ: 13,742.015/0001-77 pelo valor total dc RS 115.805.00 (CENTO E

QUINZE MIL E OITOCENTOS E CINCO REAIS), cujo objeto c a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO

DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL

PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX/PB. em consequèneia. fica

convocada a proponente para assinatura do instrumento dc contrato, nos tennos

doAn. 64. capui. do citado diploma legal.

Baycux - PB, 09 dc Novembro dc 2020.

BRUNO W.ANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS)



44 João Pessoa-Quinta-feira, 19 de Novembro de 2020 [Káilo Oficial
:-f:

CNPJ N" I2.254.()"S <)Í)01-M

Kcprescniaute; J,V\1;FIUN DA COSTA GERMANO
CPF if 007.987.084-84

OOicio; Aiiuisivãú Pareolütüi Dc Materiais De Evpediculc H Didáticos Para SuprirAsNecessidadc-s Das
Sccrciari.i» Do Viunicipio De Sào Bento
5.1. Cum o Pccquilibfio, Itouve um aumento de RS 55.600.00 (trinta c cinco mil c scisccmos rcai.s).
oeaiionando uma vüri.açào dc l'),23"o cm rclaçài) ar> contrato original. Ficando o valor total corrigido
de KS 22U.67U.2ü(ilu/cmo>e vime mil e ̂acisccntos e setenta reais e vinte centavos).
Sàti Bcnio-PB. 11 Jc Novciiihio üc 2020.

J.VUQUE.S LCCTO da SIl.VA 11
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÃO
PUKFEITUtG^MUNlCir.ALDEARXlIA/PB

•AVISO DK LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 000.36/2020

Toma público qiitf fará reali/iiriitrjvés Jo l^regncito Oficial e Eqiiipc de .Apoio, sediada im Rua Epiliiciti
Pessoa. S'.N-Ccmn>-Areia-PB. á.s08;.iü horas dodin 01 de Dczerabm dc 2020. licitarão modalidade

PregSo Eletrônico, do tí[Hi menoi preço, tesiríia á participação de Vílefoempiesas, Empiesas dc Pequeno

P«»1e e Equipurados, para: Aquisição de material dc coastrução para a Sccrcliiria de Educação dc Arcin'
PB. Recursos; previstas no orçamento vigente. Fmiüiiracnto legal: Lei Federai n" 10.520/02 e Lei Federal
n". 10520/02. InlbrnuiçScs; no horário das OS.fiii as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Tel^"'»,e: (83) 33621232, F.-muil; eoinissaolic2lH7(rirgmail.eum.

.\rein- PB. It» dc Novembro de 2U2Ü

.VLARCOS AURÉLIO BERNARDO DE LIMA

Ptcgaciro Oliclal

EXTRATO

l*UFFF,lTirUA MUNICIPAL DE .AREIA

EXTRATO DE CONTRATO

OB.lETO: Reforma. .Ampliação da Escola Municipal .losc Lins Sobrinho c Construção de Quadra Cn-
bctia -/Vreia/Pb.

FUNDAMEN 10 LEGAL.- Tomaditde Preço» n" <JI1ÜI2/2Ü20

VKiÊKClA: até !S/0?'202l.

PARTESrOMRATANl i-.S: PrefeituraMiuiicipaldeAreiae:CTN"0().37(»/2f)20- l9.iUO-Oi.lVEIRA
CUNflA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI • RS 434.504,59.

Prefeitura Municipal
de Ingá

LICITAÇÃO

I'R1;FE1TT RA .MUNICIPAL DE INGA

TERMO DF RAI IFICAÇAO

CIIAM.VDA PÚBLICA N.- «IJ2/202II
.•público para conltecimciili>do%intertr.-«.udi)». que R.itifieeit CH.A.MADA PÚBLICA N" 002/2020.

eotíWKeno Parecer da procuradoria Juridica do .Município c outros informações que constam dos autos,
em favor da empresa 01TAI-,Vt0a.fNrCAS.\UL0 FREIRE ElRELl. CNPJ n''lX).5l8.25!/00ül-62.

OBJETO: Crcdencinmunio de entidade.^ para contratação dc Procedimentos dc ORalmologia, para atender
ns necessidades da itopiilação do Munic[|iio do Ingá,
VALOR TOTALv RS 494.727.13 (Novcecmos c novcnin c quairo mil sciccenUKi c vimc c scic reais c
treze ccutavos).

FONTES DE RECURSOS: FUS. FAEC e FPM

Ingã(PB). 26 dc outubro dc 2020.

ROBLRIO LOPES BLRITV

PREFEIT O MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Salgado de São Féilx

LICITAÇÃO
PREFEII UR.A MUNRTI'\L DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

TER.MO R.VriFÍC:AÇÃO
DISPENSA DF. I.ICI l AÇÃO N" (10027/2020

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO .MUNICÍPIO DF SALG,VDO Dl: SÃO FELIX. no uso de suas

uitifauiçòcs legais. RESOLVE: RATIFICAR eADJi:niCARopa«ees»o de DISPENSA DE LICTT.AÇÀO

N- 01)027,2020. que tem como obieto: CONTR.AT.AÇ.ÀO Df; EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE ESCOLA INFANTIL PRO mFÀNClATIPn D.NO
CENTRO DO município DE SAI..(iADO DE SÃO FELIX - PB. com ba.sc nos elementos confiantes
no processo e correspondeme, <nii fu\'«r do proponente; PL.ANFORTE CONSTRUÇÃO E PRESTADO
RA Dt SERVIÇOS ElRELl - EPP- CNPJ. I5.6ir).424'0r)r)I-45. Vulor; RS 596.976.78 (quiiilicnios e

noventa e seis mil. novecentos < setenta e seis reais e setenta coito centavos). Publique-se e cumpra-se.
Salgado de S.lo F-eli* • PB. 12 de novembro de 2()20.

.ADJAILSON PEDRO SILVA ÜE.\NDR.VDE

PREFEITO

EXTRATO

PREFEITURA municipal DF. .SALGADO DES.AO FEl.LX

EXTRATO DE CONTRATO 67 202»

U DISPENSA N- (8)027,2ü20 - 2. OBJETO: CONTRATaÇ.ÃO DK EMPRESA DE ENGENHARIA
P,\RA CONCLUSÃO DA CONSIRUÇAO DA CRECHE ESCOLA INFANTIL PRO INFÂNC.TA
TIPO B. Nü CF.NTRO DO MLiNKTPIO DE SALGADO DE SÃO FELIX - PB - 3. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIP.AL DE S.ALGAÜO DE SÃO KÈLIX/PB • CNPJ n» 09.072.46.).'00UI-33 - 4.
CONTRATADO: PLANFORTE CON.STRLfÇAo E PRESTADORA DE SERVJÇQ.S ElRELl - EPP -
CNPJ: 15.610,424,'0001-45. 5. PRAZO: Iíi,üíu703] 6. VALOR: RS 596.976.78 (quiiiliemas e lunentii

e seis mil. novecentos e setenta e sei» reais e setenta e oito centavos l. 7. DOTAÇÃO: 02.050 - SECRE
TARIA DE íiüUC.AÇÀO E DE.SPORTOS: I2.365.l008.l02t) - CONSTRUC.ÀO E AMPLIAÇÃO
E REFORMA DE CREOIES: Mil - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAAS DE

IMPOSTOS-EDUCAC.-VO; 44,90.51.99 - OBRAS E INSTALAÇÕES; 1125 - TRANSFERENCIAS
DE CONVÊNIOS OU CONTRAFOS DL REPASSE VINCULADOS A EDUCAÇ.ÀO. 8 DATA DA
ASSIN.AFURA; 12 dc novembro de 202U.

Prefeitura Municipal

de Bayeux

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE U.WEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TLK.MO DE lUUTlFlCAÇÃO
DISPEN.SA DE LICITAÇÃO COVID .N" 00027 2020 - EMS-P.MBEX
1'ROCE.SSO ADMLNIS'1 RATIVÜ N" 00112 2020 - FMS-PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA J'AICAÍBA. uu uso tic Mias
iitribiiiçties legais, com base mu intbrmuçüvs eunstanius neste pr(>ee»s4> em epígrafe, emba&iidu lui Parecer
da Pmeiiradorin Geral do Município, etnn base nojXil.24. Inciso IV. da Lei 8.666'93 esua-s alterações c

na Lei n" l.'.97y. de6 de fevereiro de 2020. jándeqiiadaàs medificaçòes introduzidas pcU Lei ii° I4.0.>5.
dc 11 dc :igo»todc 2020.e demais alterações pertinentes á matéria. RA'1'IFICO E.ADJUDICO o proce-
dimeaiu de dispciusa dc licitação, em caiúier emergencial. pelo valor global estimado dc RS 376.6.52.00
(TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS) cm fivur

da empresa.A1..AGOAS COMERCIAL MEDICA-CNPJ: 11.232.365,0001-68 pelo vaiui lutal de RS
260.847.00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL E OITOCEN TOS E QUARENTA E SETE RF.AIS) e a

empresa POLO HOSPITALAR L.TDA - CNPJ: 13.742.01.5/0001-77 pelo valor total de RS ll5.«f)5,(H)
(CENTO E QUINZE MU. E OITüCENTOS E CINCO REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÀODEINSUMOSODONTOLÒniCOS EM CARÁTER
CMERGENITAL PARA .ATENDER NECESSID.ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

D.A PREKKnURA DH BAVEL"X'PB, cm cimscqiicncia. lica ctinvoeada a proponente para assinatura
do mstnimenlo de contrato, ims termos do .An. 64. eapul. do citado diploma legal.

Bu>eia - PB. (19 de Novembro de 2()2U.

BRUNO WyANDERl.EA R/AMOS .MONTEIRO

GESTOR DA .SLCRKTARIA MUNICIPAL DF SAÚDE

FUNDO MLMCIPAI.DK SAÚDE

EXTRATOS

C PREFEITUILA MÚNTCTP.ALDE B.AVEUX
/ COMLSSÃO PERMANENTE ÜK LICITAÇÃO

EX TRAIO DF. CONTRATO

INSTRUMF.N TO: CONTRATO ADMINISTR.ATIA O N" 00176,2(12(1 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI.ALIZ.ADA P.ARA AQUISIÇÃO DE INSUMUS
ODONTOI.CÍGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUINÍCIPaL DE SAÚDE DA PREFF.ITUR.A DE BAX-EUX.TB

PROCEDIMENTO l.ICIT.W')RIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N"0ü027,2ü20-FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMINTSTR/3TIVO N ' UOl 12,2021) - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO- NATUREZA DA DESPESA: S.-iyu.Sü - M.ATERlAl. DE CONSUMO: 2.151 - RUdOO
.MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; I Ü..302..3n242n9S - MANUTENÇÃO DAS.AÇÕES DE SAÚDE BU-
C.AL-CliO; 10.3U1.3024217I-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUC.ALNAATI-TNÍCÀO
BÁSICA; I0,.3(l2..302.«i0225l - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19;
XTGÉNCIA; DH 09 DE NO\'EMBRO DE 2020 A 31 DE DEZE.MÜRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATR.-WÉS DA SECRETARIA MUNI-



."ni Diário Ofldal João Pessoa- Quinta-feira, 19 de Novembro de 2020

CIPAL Di-. SAUDF.. CNPJ: 0S.924.581.Ü004/Ü2

(-•ONTRATADO: ALAGOAS COMERCI.AL MEDJCA - CNPJ: 11 J?2.365.<)00].6S

VALOR TOT.AL KSTiMAIX); RS 260.847.00 ÍDUZEKTOS E SE.-JSENTA MIL E OrrOCENTOS E '
QLLVRQNTAnSirriiREAISl

EXTR.Al O DE CO.NTRATO

INSTRUMENTO: CONTRAIO ADM!NíSTRAn\'0 N" 00!77;2021) - FMS-1'MUEX

OBJirrO: CONTRATAÇÃO Di! EMi'RESA ESPECIALIZADA PaRA .AQUISIÇ.ÃO DE TNSUMOS
DÜÜNTOLOGICOS EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER NECESSIDADES DA
snCRETARJA MUNICIPAL DE SALIDi: DA PREFEmjRA DE RAYEUX/PB

PROCEDIMENTO LICiTATORIÜ: DISPENSA DE LIClTACÂO COVIDN» fiO027/2ft2n - FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINiSTR/\TIVO N= U(ljl2 2tl20- EMS.PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390,31) - MAT ERIAL DE CONSUMO:2.I5I - PUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE • EMS: i0.302.3024:0'J8 - M.ANUTENCÀO DAS AÇÒES DE SAÚDE
nUCAl -CE0;1U.?ÜI.3Ü242I7!-MANLTENÇÃ0 DAS AÇÕES DESAÚDEBUCALNAATENÇÃO
BÁSICA;I0.302.302502251 - ENERENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19,
VIGÊNCIA: DE W DE NO\T:MBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATA.NTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRF.TARIA MUNI

CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; 08.924.581,0004/02

CONTRATAnO:POI.O HOSPITAÍ.AR LTDA - CNPJ: I J.742.ÜI5/UÜÜÍ-77

VALOR 10TU.I■:S^1.^LAÜ0: RS 11,5,805.00 (CENTO E QUINZE .MIL E OITOCE.NTOS E CINCO
REAISj

Prefeitura Municipal
de Areia de Baraúnas

EDITAL E AVISO
PKEFEIT UR A MIMCIPAL I)E AREIA DE BARAUNA.S

CONCURSO PÚBLICO DE PROA aS E TÍTULOS
EDITAL DE CO.NVOCAÇÂO N' 002 2020

A Prefeita do Município dc Aveia de Riuaún.is - Estado da Paraíba, no u-sodesuasalribuiçôes legais;
Ari. 1". CONVOCA u abaixo rclaeomailci upiovatlo no Concurso Público dc Provas c liiulos do
Município de Areia de Baraúnas realizado nov lermos do Edital n". 1MJI/2ÜI6 c Homologado por
Ato do E.xeeutivo. datado dc 26 de Dezembro dc 20)6, nos lemio.s do Decreto n". 014,2016. para o
proviitu-mo dos seus cargos e r.ts respectivas categorias l\incioiinis. para comparecerem ao Eclillcio
do sede do Prefeitura de .Areia dc Baraúnas-PB. no horário das 08:00 á.s 12:00 liotus. munidos dos
originais e copias dos dociirtieutus descritos iio .Anexo i desle Editiil,
RELAÇÃO DOS CONVOCADOS
CARCO: AUX1I.IAR DE SERVIÇOS CER-AI.S
OÓCCSIENTO , NOME .. M<ínt.\ç.sò rLASSJFlCÁÇSO:;
.'sjssaa

suts
■ ULiOVHAtlJOUI LIMA ro.oo 14

1-33604
sse

II07ANA MAKIA 1>A CONÇ» ICAO .S AUTOS wi.rw l>

4177b7s
SSP

HIAM"A PIíRUriA TAVEIÍLS MLOü 16

l(.v.<-J,s
SSP

FIIANCLXAI.OO .M-MlOLitS StKNDaNC.A OO.MI 11

UntJlk
SCP

II iSELlAOn in.TXTtIt.V él 1,1X1

CARGí): VIGIA

insr fABIO PI-TIFIB A IV MOR AIS 70,00 »0

sl^'' fc VANIOALXXS IJEOUVEIRA "ll.tN) tll

ZSZII.I?
SSP

AJ..\N FfriKJUtl/VfiV.fiDFzS ox.co II

SSP
ntWCISCO H.SÜLO NtEOElROS «l,tw i:

CARGO: .MOTORLSTACLASSE.A, », D OU C
TWCUMRSrO: NOMfí'- ; - vu.j.fTAiSiKtBfiSíctss.-;:::-;:
j'is43:7
•SSP

ALYSSO.S ROSA DF. FRilTA-S i 00,00 <n

i6S5,lüll
XSP ANTUNIO .SUNES SlNü-SIU IW.WI III

314024!

SSP
lor.xsTo Dt: sousaciOmes iJO.Ofl -

J33R*6;
SSP

crwox'SILVA DtiAirn: iSO.H) 12

SSP h:li\ n.xatsuMovii IHU l$S.UU IJ

CARGOt MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR I) ou E
IMCÚMRieny 1 r iNOME: ,. - VQIÍTtíA^Ki
2 1<437 I
SSP i:i.y\i mm alí;ni'a!i ittisriM i,'4.tia 04

tjnioo t
SSP

JO.se riE SOlS.M,lM,\ Dí.iVt 115

o'p?3í2.'o7
1 l'l;P

riAvqo Cl HiTON tiA .sim l.tM.\ i 15.0(1 rwi

CARGO: MOTORISTA KMLRGENCIA DE AMBULANCTA CLASSE D OU E

W>ClIME.XTO xaxtt iioS-roAÇ;\o CLAanncAtÃf)
• 4i>4í,9S
SSP MlKFl.l.E AI Vi:s Dl •Vt.MF.IlI A Tí.2,<)Il 01

• 1 sxor».

SSP
josi Ri 1 itiH in suL.SA iiKnu 011 os

Cargos operador de maquina pesada (Retrü escavadeira)
BWUMESW : , íOME"""-''' "'-r niTüLii.-L:- i:-;; :ro;.VTUia2£o. ;C(á)EStEl(2iCÇX0 1
3?4 11V2
SSP

FAHla SOfZASeVLS l.il.on 0:

1 .l.(A^5X
SSP

VEKX M.DO DA SII.V.\D.\nsi.\ ) SO.cxl 03

2 í 411S S 4

SSI>S
«•ARLiis tiMAisimi Dt.AaRiiüAriiiMns 1J7,(«I 114

C.VRGO: TÉCNICO EM E.NFERftlAGEIVl

JWOJHE.NTO : j|0O5lE« I: i7;; iPC^nrACÃu: 'OJiSSIClCAC^Ü
><454()4
SSp

DANiar; PAUL.A M.ACEDDIIATPJTA MtaUKl 55,011 03

!7(.4.«,SII
SSP FER.AAMJA IvEU-Y SILVASl it.'ZA ilt

.«1151 122
SSp

LUZINR TE nfi.S SAS1DS MOREIRA 115

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAL

»(),Cl>Me,NTO

1

1

U

1

i
0

3828001
SSDS

1 1 rxs ni- AH.VLIJO 11 RRI IRA 54410 02

CARGO: ENFERMEIRO

WocDitesto: ;iw.*rüÀçXüi; cUÁ^tncAÇÃó

S??P
ElAVSt DE K.VSOA MiINHiNEfiRO SVlDREf.A CO.I» 06

CARGO:ODONTÓLOGO
çôcumT-Sto K;D.Vnt. ' ■ ãJusincACÃo
•■"iugio
SSP

BPNATri PFRI IMAGUIMARArs <•8,50 0:

Ari. 2". O convocado ittti o prazo dc 30{lrínta) dias. n contar da data da publicavão do.se Edii.al, para
eomparecerem a sede da PrefeÍLUiu Municipal de Arei:i <ie Bataiiiias - PB. movidos de (odos os üoeti-
menlos abaixo relacionados, Nâo havendo apresentação do convocado nesse prazo, será ciiumdido cuniy
desislèticía dii v.iga cargo
Ari. 3". Apre.scmar documentos m» tcniiiw do IT tM 13..3.1 e 13J.2_ do Edital ti'. 01,2016 c nutras
e.xigCttcias legais pencncemcs ao assumo, os convocndos deverão comparecer munidas de original e-
ou cbpiss autenticadas dos seguintes dncuincatns;
Ari. 4". Por ocasião da nomeação os candidatos clu.s!,ificiidos deverTo aprrseiiiar doeiinieiiics originais,
acoinpiinlitulo.s de mm cópia que comprovem os rcqiii.sitos piirn provimento que deram condições dc
inscrição e,suibelecida.s abauo:
EDITAL 001/2016 - DA NOMILAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS
ANEXO I
ITEM 13.3.1. CÓPIAS AUTENTICADAS
I3JI.I. Cópias Auicniicndas
Ccdub de Identidade ou documciuu dc idciuidadc: 2 c6pia.s;
Cadii-siro de Pessoa Física (CPf); 2 (duasl cttpias:
Comprovante dc Insciição no PIS/PASEP. se possuir; HijmaJrópiu:
Certificado do Rcscrvisi.i, alistamento militar cnnsLindrv a dispensa do serviço niilltar obrigatório ou
oulfii ilücunicnio hábil para comprovar que o leah.i cumprido ou dele icnlin sido liltcrado, sc ctinditlaio
do sexo masculino: l (uma) cópia;
Tinilo dc Eleitor c liliimo comprovaiiie dc volaçàojiislificaiixx 1 (uma) cópia;
Certidão de naseimcnto ou dc casaiticmo: I (uma) cópia;
(."omprovantc tlc fesidêncw que esteja tio nome do candidato c que seja o mais rceenic: 2 (dutcs) cópias;
Comprovante dc escolaridade exigida no Edital paru vugu; 1 tuma) copia;
Registro cm órgão dc iTassc. quando exigido no Edital, mais o pagamento da anuidade: 1 (uma) cópia:
Ciirteiri de 'fiiibíilho e PTevidêiiela Social (CTPS):
Copia da Certidão dc Nascimento dos dependentes.
1.3,3,2, CÓPIAS ORIGINAIS;
Foniutlàrio de .AnmiuUiçào de Cuigos e Empregos Púhlico.s (fomeeído peta PicFeitura dr .Areia lie
Baraúnas. iu> ato da posse);
Certidão Conjunta Negativa dc Divida Pública e Negativa da RiMcitn Federa! (disponível no silc da
Procunidona da Fazenda .Nacional);
Ceniilào Negativa tb Ju.stiça Feiicnii - Cível e Criminal (disponível no site da Justiça Fcdeiall;
Certidão Negativa da Justiça E-sUiduai - Cive! e Criminal (disponível no site xvww.tjpb.jii.s.br);
Certidão Negativa dc Antecedentes Criminais - Secrctari.i dc Segurança Pública Caxa da Cidndanin;

OeiTaração dc não-beneficiário do sceuro-desemprcgo;
Diiciimenio individual no qual constem agencia baneiiriu e conta para depósito de remuneração,

livatnc Admissíona! • Atestado <le Sanidade Física e Mctilnl. os candidatos aprovados dcvciào tom-
parecer jã com o atestado.
1.3.4. Obedecida à ordem dc clas.siticaç.io. os candidatos serão submetidos a exames médicos aJmis-
sionais. que avaliará sua capacidade fisica c mental no desempenho das tarelas pertinentes ao cargo'
função a que eonconcra.
13.5. t> result.-ido do exame médico aditnsaiuna) é de carjier eliminatório para efeito de nomeação.
13.fi. Não ,scn"io aceitos, no ato dii nomeação, protocolos ou fiiiocópias luio autcnticada.s dos documentos
exigidos.
13.7 O eunditlaiu eiussjfieado sc ultriga a inunier atualizado o endereço perante us arquivas da Prefeitura
Municipal dc Areia de Baraúnas,
13.8. Os candidatos classificados serfto nomeados pelo rceimc cstaiuiário,.sujeitos ao período dc 03 (trís)
anos de estágio probaiorio, estabelecido pela Coaslituição Federal,

Giibincte da Prefeita, em 18 de Novembro de 2(120,
Maria da Gula Alves

Prefeita Consiilueionnl


